
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTOPLENÁRIO DO TJM/RS

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL Nº 3.876

DE 13/11/2023, ÀS 14H, ATÉ 20/11/2023, ÀS 14H.

 

 

Em 13/11/2023, às 13h58min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do Tribunal de
Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Amilcar Macedo, Sergio Brum. Cel. Paulo
Mendes, Fábio Duarte Fernandes, Maria Moura, Rodrigo Mohr e, como representante
ministerial, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além
da Ilma. Sra. Secretária do Pleno Bárbara Collares; na qual, foram julgados os
seguintes processos judiciais:

 

 

01) Correição Parcial Criminal nº 0090066-80.2023.9.21.0000

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Representante(s): Sd. Camila Silva Lauz.

Representado(s/a/as): Ministério Público.

Autoridade(s) Coatora(s): Juíza de Direito da 1ª Auditoria Militar (Porto
Alegre/RS).

Advogado(s/a/as): Fábio Cesar Rodrigues Silveira (OAB/RS nº 34.049).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, INDEFERIR A PRESENTE CORREIÇÃO
PARCIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL. FÁBIO
DUARTE FERNANDES. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA
PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR

 

02) Apelação Criminal nº: 0070520-04.2021.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Maria Moura ( Gab. 07).
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Revisor(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (GAB. 05).

Recorrente(s): 1º Sgt. Leandro Giovani da Rosa e Ten.RR Vilmar Oliveira
Pereira.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Defensor(es/a/as) Público(s/a/as): Fábio da Costa Nery (DPE nº
2.522.977), Felipe Facin Lavarda (DPE nº 2.546.167).

Advogado(s/a/as):Fábio Cesar Rodrigues Silveira (OAB/RS nº 34.049).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER PROVIMENTO AOS RECURSOS
DE APELAÇÃO MANEJADOS PELO SARGENTO LEANDRO GIOVANI DA ROSA E
PELO TENENTE RR VILMAR DE OLIVEIRA PEREIRA, DE MODO A ABSOLVÊ-LOS,
POR ATIPICIDADE MATERIAL, DA ACUSAÇÃO DE PRÁTICA DO CRIME DE
INJÚRIA REAL TIPIFICADO NO ARTIGO 217 DO CPM, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 439, ALÍNEA 'A', IN FINE, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA EXMA. DES. MIL. MARIA MOURA.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

03) Apelação Criminal nº: 0070012-18.2022.9.21.0004.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Maria Moura ( Gab. 07).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (GAB. 05).

Recorrente(s): Sd. Renato Abreu de Vargas.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as):Rossano Pires de Moraes (OAB/RS nº 47.311).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO CRIMINAL MANEJADO PELO SOLDADO RENATO ABREU DE VARGAS,
MANTENDO HÍGIDA A SENTENÇA QUE O CONDENOU A PENA DE TRÊS MESES
DE DETENÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME DE ABANDONO DE POSTO, NA FORMA
DO ARTIGO 195 DO CPM, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA EXMA. DESA.
MIL. MARIA MOURA. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA
PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

04) Apelação Criminal nº: 0070153-46.2022.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum( Gab. 02).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (GAB. 01).

Recorrente(s): Sd. Adenilson da Rosa Mattos.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Interessado: Sd. Gustavo Jacoud Penedo.
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Advogado(s/a/as):Jair Canalle (OAB/RS nº 069.380).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA, PARA
QUE OUTRA SEJA PROFERIDA, JULGANDO PREJUDICADO O APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL. SERGIO BRUM.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

05) Apelação Criminal nº: 0070227-97.2022.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (GAB. 01).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Maria Moura ( Gab. 07). .

Recorrente(s): Sd Adriano Luis Goldschmidt e Sd  Kelvin Silva Severo.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Interessado: Sd. Gustavo Jacoud Penedo.

Advogado(s/a/as):Jair Canalle (OAB/RS nº 069.380).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
DEFESA, ABSOLVENDOE O SD PM KELVIN SIULVA SEVERO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 439, 'C', DO CPPM, E O SD PM ADRIANO LUÍS
GOLDSCHIMIDT, FORTE NO 439, 'D', DO CPPM, C/C ART. 42, III, DO CPM, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL. RODRIGO MOHR.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

06) Embargos de Declaração na Apelação Criminal nº: 0070197-
65.2022.9.21.0001

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01).

Recorrente(s): Sd. João Otavio Pereira Pinheiro.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Alfredo Werlang Ghisleni ( OAB/RS Nº 80.628) e Leo
Sartori Assunção (RS n° 87.344).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL. SERGIO
BRUM. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA,
OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.
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07) Apelação Cível nº: 0070333-25.2023.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02).

Recorrente(s): Rodrigo Herberte Carvalho Ferreira.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Roger Lopes da Silva (OAB/RS Nº 122.204),

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
54.394).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DESPROVER O RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL E ARBITRAR HONORÁRIOS RECURSAIS EM R$ 300,00 QUE SE SOMAM
AOS FIXADOS NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR EXMO.
DES. MIL.SERGIO BRUM,. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM
DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

08) Apelação Cível nº: 0070459-75.2023.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01).

Recorrente(s): Douglas Pacheco de Oliveira.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Alfredo Werlang Ghisleni ( OAB/RS Nº 80.628) e Leo
Sartori Assunção (RS n° 87.344).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
54.394).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DESPROVER O RECURSO DE APELAÇÃO,
BEM COMO MAJORAR A VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA DEVIDA PELO
APELANTE EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), MANTENDO SUSPENSA, SUA
EXIGIBILIDADE EM FACE DA AJG CONCEDIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR EXMO. DES. MIL. RODRIGO MOHR. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE
JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM,
CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO
MOHR.

 

09) Agravo de Instrumento Cível nº º 0090061-58.2023.9.21.0000.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02).

Recorrente(s): Gustavo Morschheiser Souza.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.
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Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as):  Marcus Peçanha Machado (OAB/RS n° 122.303)

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n°
54.394).

Acórdão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 

 

Em 20/11/2023, às 14h00min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento
Virtual do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.
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